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Órgão: Ministério da Educação/Gabinete do Ministro

DESPACHO DE 13 DE OUTUBRO DE 2022

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, homologo o

Parecer CNE/CES nº 242, de 6 de junho de 2017, da Câmara de Educação Superior, do

Conselho Nacional de Educação, que tratou das Diretrizes Curriculares Nacionais - DCNs do

curso de graduação em Saúde Coletiva, conforme consta do Processo nº

23001.000195/2016-59.

VICTOR GODOY
VEIGA

Ministro

SEPN Quadra 516, Conj D, Lote 09
Edifício Via Universitas – 4º Andar
CEP 70.770-524, Brasília-DF

(61) 3533-5050 anec.org.br


